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RETIFICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO  
Nº 03 /2024 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO/RS, no uso das atribuições que lhe são 
constitucionalmente conferidas, faz publicitar o presente edital de licitação, nos termos 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal N.º 2.234/2023, bem 
como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório e anexos, conforme abaixo informado. 
 
SÍNTESE DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO(S) PARA REALIZAÇÃO, 
MEDIANTE CONTRATOS ESPECÍFICOS, DE LEILÕES DESTINADOS À 
ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS DE QUALQUER NATUREZA, INCORPORADOS 
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: POR DEMANDA 
 
PRAZO DO CREDENCIAMENTO: 08/03/2024 a 25/03/2024. 
 
 

RETIFICAÇÃO DA DATA DO SORTEIO PÚBLICO 
 

Considerando a grande quantidade de solicitação de credenciamento de 
profissionais que demanda de uma análise completa da documentação 
apresentada fica alterada a data do sorteio público de 26/03/2024 para 
03/04/2024, as 09 horas, ficando retificado o item 7.1 do edital, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
7. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
7.1. Havendo renúncia expressa de todos os participantes ou 
expirado o prazo ao direito de interpor recurso contra o resultado de 
julgamento da habilitação, bem como após divulgação da análise de 
eventuais recursos, o Agente de Contratação e equipe de apoio 
realizarão o sorteio, na data de 03 de abril de 2024, as 09:00 
horas, para o ordenamento dos leiloeiros habilitados, que 
prestarão os serviços em sistema de rodízio. 

 
Os demais itens e subitens constantes do Edital permanecem inalterados. 
 
  Centenário-RS, 25 de março de 2024. 
 
 

Genoir Marcos Florek 
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Prefeito Municipal. 


